
. , 	ESTADO DA BAHIA 
- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Governo do Trabalho e do Progresso 

CONTRATO DEVO1(NECIMEfSTO N0i79_2021 

REF: DISPENSA DE LiCiTAÇÃO N1  1434021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05.244/2021 
CONTRATO DE FORNECIMJNTO 

QUE ENTRE SI CELBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ÁGUA FRIA. ESTADO DA BAHIA, E 

A EMPRESA CASA DO HOSPITAL 
PRODUTOS OW1,0PEDICOS E 
IIOSP1TÁLARES 1 I'DA. PARÁ OS 

FINS ABAIXO ESPEC11`ICADOS. 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa juridica de direito público, por moio do FUNDO 

MUNiCIPAL DE SAÚDE. pessoa junidica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no  

13.900.292.0001-60, com sede à, Rua Rui Barbosa. n° 40. centro, Aua Fda/Babia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o 8v. RENA.N ARAUJO BARROS. brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua hará a' 9991, Centro, A goa Fria-BÁ. CEP: 4,. 170.000, inserilo no CPF a° 

816.101 .145-IS e RG no 112750577, e sua gestora, Sra. RAILDÁ LIMA DA CALÇADA, brasi [eira. 

solteira, residente na Rua Pedro Apostólo da Cunha, SÍN, inscrita no CPF n° 607.495.635 e RC; ° 

5907934, doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DO HOSPITAL 

P1ZOD1;1 OS Ofli OPEDICOS E 110511 TAl nrs 1 IDA ni'u ita n° CMtJ sob 

05.891.600/0001-00. situada no Avenida. Getulio Vargas, 1219 -• Centro. Feira de Santana - Bahia, 

CE?: 44.001 -525, representada pelo Sr. EMILIO CLEBEr( DE OLIVEIRA RJI3CIRO, inscrbo no 

CPF n° 511629.345-00 e RCi a° 388952423, e pela Sri. CLEUZA .JESLS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. inscrita no CPF n° 581.305.515-09 e RC n° 479684690, doravitnic denominada 
C0NTRÁ1:'ADA. de conformidade com o Processo de Dispensa de l..icitaçiio n° 143-2021, 

homologado pelo Prefeito M unicipa] em 20 de Setembro de 202 1, resolvem, cm cc'rnuni acordo. 
celebrar o presente Instrumento Particular de CONTRATO N" 1 79-2021, que se i'cgcrú pelo disposto 

na 1. ci ii' 8.666i9i amalizada, e normas legais aplicúveis a espécie, uicndidis as Cltiusuias e condições 

a sceuir: 

CLÁUSIJI.À PRIMEiRA -DO OBJETO 

Contrataçào de empresa especializada para fornecimento de Cadeiras de Rodas manual adulto 

(padro), oara atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

§10  integram-se ao presente instrumento todos os dispositivos do Processo de Dispensa de l,.icitaçào o" 

143-2021 e a proposta da CONTRATADA, datada de 17 de Setembro de 2021, como se aqui 

es! i vassem transcritos, prevalecendo os dispositivos contrai riais e os do ato c0'nvocal000 sobre os 

lermos da última. cm caso de dúvida OU coni i lo. 

° É. vedada a ruhc.ontratação parcial do objeto, a assoc iaçio da CO N'i'RA'i'Aii)A 001)1 OU trem, a 

ecssào ou transferência. total ou parcial do contrato, bem como a fusúo. cisão ou incOMOrMO da 

r.ontrawdli, não se responsabi izando o contratante por nenhum compromisso assu tu do por aquela com 

terceiros. 

SEGI.JNDÀ DO PRAZO 

n 
ui't3rbo,'a, 40— Ceia rA .- Agon í'riH - BA - CEP 481 70.O'tti. 

E -nia 1 sei or,coo b'a ts@ ag ti ti fi'i a. ba .goY. 
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,1 

lste Contrato terá vigência contar da data da sua assinatura até 31/12/2021, somente podendo ser 

prolTogado mediante celebração de Termo Aditivo. 

»' 	Parágrafo único. As obrigações acessórias definidas no presente instrwnento, em especial aquelas 

relativas à garantia e assistência técnica, permanecem exigíveis durante todos os prazos definidos neste 

Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO 

O valor global deste contrato á de R$ 11.255.00 (dezesse(e mil duzentos e cinquenta e cinco reais). 

nos tennos da sua proposta, datada de 17 de Setembro de 2021. 

§1° O pagamento será realizado após o efetivo fornecimento e aceite final do CONTRATANTE. 
mediante apresentação de fatura, emitida conforme legisiao vigente, observando o prazo mínimo de 

05 (cinco) dias úteis entre a data da entrega desta e o pagamento. 
§2' 1-lavendo qualquer irrcgulaidade na nota fiscal apresentada ou tio objeto entregue, o prazo para 

pagamento somente será contado a partir da sua regularização. 
§30 Nos valores ora contratados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais. 

previdencários e trabalhistas, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que 2  direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, de suas 

ohrigaçôes. 
§4° .0 pagamento será feito exclusivaniente na conta corrente da CONI'.RA]'AJ)A, considerando-se, 

porém, que: 
- não será aceita cobrança bancária: 

II - não haverá pagamento antecipado: 

III - não será permitida negociação de título 

§5° Nos preços previstos neste contrato estão iueludos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, prcvideneiários e trabalhistas do todo o pessoal da CONTRATADA, como 

também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas. 
utensilios e equipamentos unhi7.ados. depreciação, aluguáis. administração, impostos, taxas. 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

§6° Além da nota fiscal ema fatura do(s) produto(s) cntreguc(s). a empresa deverá apresentar e mantcr 

atualizados os seguintes documentos: 
- prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito. expedida 

P 1' ]NSS - instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu periodo de validade: 
II - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido . 

pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
111 - prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual da Sede dentro do seu período de 

validade. 
IV - prova de Regularidade Trabalhista, dentro do período de validade. 

§7° Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
§8° O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito identificado na Agência: 0041-8. Conta 

Csrrente: 4 1970-2..Banco: Banco do Brasil, de titularidade da CONTRATADA. valendo o 

eon\orovante do depósito como prova do pagamento. sendo que as despesas bancárias decorrentes das 

trans?kémtcias ocorreriio por conta da CONTRATADA. 

Run Rui Barl,osn, 4— Centro - Águn Frin - DA - CM': 4817-IJIIII. 

E-,n:iil: setor.eontr;uos(oagunrrmfl.bil.gflv.hr  
CNI'J: 13.90U.1')2111001-69 TcllFnx: (75}3194-2181 
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As despesas decorrentes deste contrato. conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 

Orçamentária Anual do Município de Ágta Fria, exercido dc 2021: 

Unidade Orçamcntáa: 6000- Secretaria Municipal de Saúde: 

Atividade: 2019 - FMS - Fundo Municipal de Saúde; 

Elemento da Desnesa: 3390.30.00- Material de Consumo: 

Fonte: 6102- Saúde 15%. 

CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DÁS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos 

Aditivos, os acróseiinos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de atá 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os §* 1°c 2° ,do ad. 65. da Lei 

l:edcral n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
fornecer somente materiais/equipamentos novos, de primeira qualidade, coníon'ne especificaçõ('s 

comidas no Anexo 1 deste instrumento; 
assegurar a garantia e a assistência técnica dos materiais/equipamentos objeto deste Contrato, nas 

condições aqui esiabekeidas: 
e) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
manter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, cai compatibilidade com as obrigações ora 

assumidas, preservando todas as condições de contratação exigidas. cabendo ao CONTRATANTE o 

direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação destas condições: 
cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e 

encargos legais inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das iii Frações cometidas; 
O assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço nio contemplado no 
objeto deste Contrato. ainda que tenha havido ittitização pelo CONTRÁ1'ANl'E. visto a 

disponibilização indevida; 
g) efetivar a entrega dos niateriais/cqttipamentOS nos locais e nos prazos indicados neste instrumento. 

com entrega dos certificados de garantia: 
li) providenciar e manter atualizadas todas as licenças c alvarás junto às rcpartiçõcs competentes. 
necessários á execução do objeto do presente Contrato, inclusive efetuando, pontualmente. o 

pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades; 
i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATAN'I'E 
ji repor os materiais/equipamentos que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em 
relação ao que foi ortado na licitação, sem õnus para o CONTRATANTES, nos prazos 

estabelecidos neste Cont o: 
k) realizar diretamente o ftecijento objeto deste Contrato, sendo vedado subcontratar. no todo ou 

J 	
\ 	 - 	flua flui flarbosa. 40- centro_Água Eri,i BA -C1EI': 48flt1-009. 
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m parte. salvo mediante expressa autorização do (OTRAT\' 
1) responder pela reparação incontinenti reeonstruçaO, remoção ou su hst tuiçào. no Todo ou ctii narte 
ás suas custas, de qualquer defeito, (bita de qualidade ou irregularidade constatados nos 

matcriaisíequipamcfltos. mesmo após sua definitiva aceitação; 
in responder por erros motivados pela jnobservãneia deste Contraio, leis, tegulamentOs ou portarias e 

posturas públicas de qualquer ámbito de judsdição 
u) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro. negligência, impericia ou 

impruléneía na entrega das peças ou ecluipamentos 
o) responder por qualquer dano ou prçiuizo causado ao C:ON'l'I4ATAN1'E ou a terceiros, por ação ou 
omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência 	

dos do Fornecimento  

maleriais/cquipamefl 	 u, tos deste Contrato o 	ainda, pela inobservância das determinações legai s e 

aquelas outras emanadas pelas autoridades constit tidas; 

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRA1ANTE 
a designar gestor e fiscal para os contatos e processo de 

aeoinpanhamenui das ações da 

CON'l'ltATAi)A; 
h) rejeitar, no todo ou em parte. os materiais!equiPamcntos erdrcgues em desacordo com as 

especiticações conridas nu processo de dispensa de Licitação n° 145221: 
e) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos rnatcríais/equiPai1lcnhoS objeto deste 

Contrato, aferindo a sua quali(jade e espeeificaçóes 

d) efetuar o pagamento nas condições paewadas, realizando as retenções previstas em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACEITE F GARANTIA 

§1° A aceitução inicial dos rnateriaisícqUipamentos será Feita mediante a abertura do(s) volume(s). 

quandn da entrega, na presença da CONTRATADA e do CONTRATANTE os quais, em conjunto 

conferirão o conteúdo dos mesmos- A conferência será realizada atravôs de tomando (lista de 

material) 	
claramente todas a ser fniecida quando da entrega dos nuhtcrlais/equiPülfleutos. detalhando  

as partes integrantes destes. Este detalhamento não poderri ser feito por códigos, e sim pela descrição 

dos niateriais/cquipanleutts. com  a iespectiva quantidade 
2° A aceitação fina) dos materiak!equipamcfltos apenas se dará após a eonsrataçao do reechimeniti e 

funcionamento dos mesmos, através de Tenuo de Recebimento Definitivo. 
§3 A CONTRATADA deverá fornecer, no ato de entrega, toda a doçuntentação técnica a ele(s) 

relativa(s) (manuais de operação e manuttnÇão. dentre outrus), com prazo(s) de garantia contra 

defeitos de fabricação e Funcionamento de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da emissão do 

Tenno de Recebimento Deflnitivo pelO COTRATA.NlE 

§40 
Durante o períoddegaranhia. a CONTRAT;\DÀ se colnpromcie a prestar serviços de 

nianutenção e substituir. d im ediato e setu ônus para o CONTRATAN'i E, inclusive quanto à não de 

obra. todos os itens que yiem a apretitar defeitos ou falhas de 1hrieaç50 

Rua ilui fl:rls'v, 40— Crolro-- gii 1r 
	th.\ - C14P: 451711-tal. 

E-aniL 	, ontratuS(U ZnIt a.bd.Co' ti. 
.IØti.Z9V% 1-CiO 'tvtítaxt ,75)329-t-21 SI 



Vsuspdusão do direito dc licitar e eonu'atar com a AdmínistraÇàO pelo 

sobre o valor atualizado do Registro de Preços; 
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nalidade, com data de 
m um 	 eXClUSiVO a 	fi 

§5" A ganmtia deverá estai expresa e  

emissão e prazo de validade, entregue sinatiltancanlente com os itens. 

A assistência técnica será prestada no endereço do CONTRAYANTE, por iãenieOs devidamcflte 

habilitados e ercdenciadOs pela CONTRATAIA, 
em horário solicitado p&o CONTRKÇANfl. 

compreendido entre 08:00 as 
17:00 hcnts de segunda a sexta-feira, excluindo-Se os feriados nacionaL. 

salvo disposição especifica contida na especificação do material. Correrão por conta da 

CONTRATADA. 
todas as despesas relacionadas ao desloeaincnt° dos cnicos ao local onde se 

eflCOil Uiitfl OS bens. 

CLÁUSULA NONA - J5CALI1AÇAO DO CONTRATO 

Compete á fisealiraçãO, dentre outras atribuições: 

1 - transmitir á CONTRATADA 
as determinações que julgar necessárias: 

'acusar os ateriais/e
quipamefltOS que nào tenham siclo entregues de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 
irregularida 

Iii - comuuícar à CON1'RAi'ADJ' 
quaisquer defeitos ou 	

des encontrados no tbnieetineflto 

do objeto deste Contrato, estabelecendo prazos para que os niesinos sejan\ regularizados. 

§1 Fica facultado ao CONTRJV1'ANl'E a 
5 bstifltiçãO unilateral do(a) Fiscal do Contrato. 

§2° A ação ou omissão. rota! ou parcial. da Fiscalização cio 
CONTRAVANTE não exánirá a 

CONTRATA DA da total responsabilidade no ibrnecimeiltO objeto deste instrurnenw 

§1° O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com ohscr\ áncia e di:osiçào 

do artigo 73. inciso 1, da Lei Federal a" 8.666/93. 

Cl)AUsUl' DÉCIMA - PENAUDAJ»S 

Constituem ilícitos admmnistItti VOS 
as condutas pitrisias nos Decretos Federais n"s 7.892/13 e 

suas aleções post iOre e, 	
mno que 

10024/2019, na Lei Federal n°  10.52002. com   

couber, a Lei Federal n 8.666/93 e demajs normas regulamentares aplicáveIs à espete. 

§ 1° Pelo inadimplemento das obdgações assumidas, a 
CON'I'RATAD!\ estará sujeita ás seguinteS 

penalidades: 
- Executar este Contrato com biegulariclades. passivciS de correção durante a execução e sem 

rq3ut0 ao resultado: advertência; 
II - Executar este Contrato com atntso injuslificado. atá Õ limite de 

lo idez) dias. apás ns quais será 

considerado como inexecução contratual: multa 
diária de 54 (cinco por cento) ohre o '.'ator total do 

Contrato; 

111 - cXeeUÇO pakcial 

pelo prazo de 3 anos 

Registro de Preços; 

V - Irexectição total do 

prazo de 05 anos e multa 

nsão do di reito de licjtar e contratar 	m co 
do Contrato: suspe 

	a Admjnktraçào 

alta de 8? h sobre o valor correspondente ao montante não adtmphdo da Ata de 
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jV 	Em caso dc causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

/ 	inidoneiclade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 05 anos e muita de 10% sobre o valor atualizado do Regisrro de Preços. 

§2° O prazo para defesa da CONTRATADA será de 05 (cinco) dias úteis. contados da data da 

notificação. 
§3° Os prazos estabelecidos no panigrafo anterior poderão ser estendidos a exclusivo critério (II) 

coN'rRATÁNTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - DA ANTI COR RUJ'ÇÂO 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira. 

dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus 

regulamentos (em conjunto, "Leis Antic-ornipçào"). e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por si e 

por seus sócios, administradores, diretores, empregados, colaboradores, agentes, consultores. 

prestadores de serviços, subempreiteiros, outorgados ou subeontratados em geral. bem como prepostos 

que venham a agïr em seu respectivo nome. 

§1° Adicionalmente, cada uma das Partes declara que mantém poUncas e procedimentos internos que 

assegurem integral cumprimento das Leis ÁnticorrupçãO cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. 

Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das suas políticas e procedimentos internos, ambas as 

Panes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

- não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor, gratiflcaçào, comissão, recompensa ou 

vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou. ainda, quaisquer 

outras pessoas. empresas clou entidades privdas. com  o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

li - abster-se de financiar, custear. patrocinar, ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilicitos que atentem contra Lei n° 12.846/2013, assim como abster-se de utilizar de terceira pessoa 

fisica ou juridica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados: 
III - adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupçâo, com o objetivo de prevenir aios de corrupçào, fraude, práticas ilicitas ou lavagem  de 

dinheiro por seus sôeios, administradores, empregados. colaboradores cou terceiros por elas 

contratados: 
V - notificar imediatamente a outra Parte caso tenha conhecimento dc qualquer rita ou fato que viole 

aludidas normas. 
§2° A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a 

rescisão unilateral deste Coitrato de pleno direito e por justa causa, sem prejuízo da cobrança das 

perdas e danos causados á par\c inocente. 

clÁuSU14A I)ÉCJMA SEG.DX- VINCULAÇÃO AO PROCISS() l)E CC)N1'RATAÇÂO 

1 

Rui Rarhon. 40— Ceniro—Agua Fria - 13A - CEI': 48 1 "7 O-009. 
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/ 
7 	Integra o presente coi trato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 

no processo de contratação referido no Preàmhulo deste instrumento e e na proposta da 

CONTRATAI)A 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser denunciado pelo CONTRATANTE, mediante no1ifleaç50 escrita. 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido automaticamente, indcpendentcfllefltC de 

notificação, interpelação judicial ou extrajudicial à outra patie, quando houver configurado o 

descumprimento de qualquer das obrigações ora estabelecidas, hipótese em que a pane que der causa 

arcará a multa de 10% (dez por eento)sohre o valor total deste Conirato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro cia Cidade de 1RARÁ. Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, írmam o presente contrato cm 03 (trás) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrcvcnl depois de lido e achado confonte. 

ÁGUA rRiA.BA.20D.ESTFMBRO DE 2O2l 

1\ 

REN A 

CONTRATANTE 

r\ILDA LiM 	CAL 
SECRETÁRIA iNTERINA 

PORTARiA N° 200 

AD A 

v' SAUDE 

L&L 

E HOSPITALARES LTDA 

BEIRO 

CASA DO HOSPITAL 
&\jjj5c851 .600/0001C 

EMTLIO CLEBER DE OLTVEIRA 
CPF: 5 19.629.245-00 

CONTRATADA 

Rua Itui Bnrbo,;i. 40— Ceniro - Agun Fria— RA - CEP: 4817t1-LIiIII. 

f-rnnil: SCtOr.tQlIII'aIOSÇO agitafria.t)fl1tO't'" 

CNP.I: 13.909.292100014)0 TeIfEns: (753294-21I 



'7. 
.1 	ESTADO DA BAHIA 

/ 	. 	PFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 
FUNDO MUNECIPAL DE SPÚDE 

7 	.• 	Governo do Trabalho e do Progresso 

/ 
.J O3tQL'\ 

	Gj iVWAA b0 
CASA DO HOSPITALiRODUTOS ORTO.PEDICOS E HOSP1TALARES LTDA 

CNPJ: 05.891.600/0001-00 
CREUZA JESUS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

CPF: 581.305.515-00 
CONTRATADA 

Testennunhas: 

Nome:  

CP E: 003 t3G3s CPF: 	 62 
Nome:________  

n. a-Centro - Âgun Frin - RA  - Cr1: 48170-000. 
E-mail: seIor.contrntasi?agunfria.ba.gov.br  

CNN: 11900.29210001-60 TclJFns: (75)3294-2181 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA FRIA 
Rua Rui Barbosa 

Centro 

j. AGUAFRIA - BA 

CNPJ: 13.900292/0001-60 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 160 Exerc.: 2021 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

05.24412021 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 6000- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Modalidade: 143-20210 - Dispensa de Licitação 

Função: 10- SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio: 

Programa: 050 - ÁGUA FRIA SAUDÁVEL Cat. da Despesa: 33903099- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Ação: 2019- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp. de Pessoal: 

Fonte 02- Receitas de Impostos - Saúde 15% - Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

338.727,54 17.255,00 321.472,54 

CREDOR 

R,Social/Nome: 865- CASA DO HOSPITAL PROD. ORTOPEDICOS E HOSR LTDA 	Endereço: 

C.N.P.J/CPF: 05.891.600/0001-00 	R.G. 	 Bairro: 

E.: 	 Cidade/UF: ACUA FRIA / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NESTA DATA, PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS SIMPLES, PARA MELHORIA DE 

ACESSIBILIDADE DE USUÁRIOS DOS SISTEMAS ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO, PORTADORES DE DEFICIÉNCIAS OU ALGUM 

PROBLEMA TEMPORÁRIO DE LOCOMOÇÃO E QUE POR DIFICULDADES FINANDEIRAS OU DE OUTRA NATUREZA NÃO CONSEGUEM REALIZAR 

ESSA AQUISIÇÃO, ASSIM SUPRINDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. CONTRATO DE 

FORNECIMENTO NR. 179/2021. 

Itens do Empenho 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 20/0912021 

Valor: 17.255,00 (Dezessete Mil Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM: 20/09/2021 EM:20/09/2021 

ALDAIR MARCEL - DIAS DA CRUZ RENA ARAUJO BARROS 

CPF: 81610114515 Matricula: 729 

PREFEITO MUNICIPAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Empenho: 160 

ctp.sudoesteinformatica.com.br:5050/webrun/tmp/C725C81  B-OFOB-49F8-9534-C386B6AEF4OD.htnil 	 111 



Quinta-Feira 	 DIÁRIO 
07 de Outubro de 2021 	 prefeitura Municipal de Água Fria 
Ano :01 
Ediçâo: 151 	 - 

N° 176/2021 

Extrato do contrato n°: [176-2021 
Contratado (a): LVSB SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N° 
Objeto do Contrato 

30.219.464/0001-54 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE GUINCHO/REBOQUE PARA VEICULOS PERTENCENTES A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA. 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL N°014/2021 

Assinatura: 13109/2021 

Vigência: 13/09/2022 
Valor Global que poderá ser usado: R$ 58.000,00 

Condições de Pagamento: R$ XX APOS ENTREGA E ACEITE FINAL DOS SERVIÇOS, 

Dotação Orçamentária: ATA CONTRATO 

N° 178/2021 

flËiiato do contrato n°: 178.2021 

Contratado (a): CLARO S.A. 

CNPJ N° 	 1 
Objeto do Contrato 

40.432.544/000147 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇOES, QUE POSSUA 
OUTORGA DA ANATEL (AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES), PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, PELO SISTEMA DIGITAL PÓS-PAGO, 
MEOIANTE O FORNECIMENTO DE ACESSOS MÓVEIS, TODOS COM ÁREA DE REGISTRO 75, NA 
CIDADE DE ÁGUA FRIA/BA, E APARELHOS EM REGIME DE COMODATO, OFERECENDO O 
SERVIÇO DE LIGAÇÕES E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS E CORRELATOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 142-2021 

Assinatura: 17/09/2021 

Vigência: 17/09/2022 
Valor Global que poderá ser usado: R$ 8.760,00 

Condições de Pagamento: RS 730,00 MENSAL 

Dotação Orçamentária: 60002019-3390.39.00-6102 

N° 179/2021 

Extrato do contrato n°: 179-2021 
HOSPITAL PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA Contratado (a) CASA DO 

CNPJ N° 05,891.600/0001-00 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RDDAS CONTRATAÇÃO Objeto do Contrato MANUAL ADULTO (PADRÃO), PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°143-2021 

Assinatura: 20/09/2021 

Vigência: 31/12/2021 
Valor Global que poderá ser usado: R$ 17.255,000 

Condições de Pagamento: R$ XX APÓS ENTREGA E ACEITE FINAS DO PRODUTO 

Dotação Orçamentária: 600020193390.30.00-6102 

N° 017/2019 - 10  Termo Aditivo 

EXTRATO Dos ADITIVOS DO MÊS DE SETEMBRO 2021 - MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA 

rËiiiato do 10  termo aditivo do 017-2019 

Contrato n°: 
INSTITUTO DE PESQUISA E EDUCAÇAO 

1 	Contratado (a): 
CNPJ N°: 63110.431/0001-20 

ACRESCIMO DE 24,31% A RATO N°017/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
Objeto do Contrato: 

N°008/2019, QUE TEM C ETO A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇ PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
= DE APTOS A EXERCEREM S PECTIVAS FUNÇÕES DE ACORDO COM SUAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO, 	COM 	O 	O 	DE 	ATENDER AS 	NECESSIDADES DOS DIVERSOS 

PROGRAMAS E SERVIÇO IONADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA-DA. 

ModaIidade: 
PREGAO PRESENCIAL N 9 

Assinatura: 01109/2021 

Vigência 12/03/2021 á 12/03/2022

!manecen1 todas as clausulas do contrato que n
m em contradição com o descrito neste termo aditivo. 

inalteradas 

Página 07 

http://wwwportaliop.org br/prefeitUra/ba/agtJaf  ria 	07 de Outubro de 2021 

Oucamenlo assinado digitalmente conlorme MP n. 2.200-2/1001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de chaves Públicas Onasiltira - IOP 

Prefeitura Muni ci paÍ de Água Fria 

Ruia Rui Barbosa N° 10 
Te): 75 3294-2109 
1 13.606.702/0001-65 


